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LIVRO N~ FLS. N!. 

L E I N9 2360/80 

de 17 de novembro d·e 1 . 9 8 O 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ..... . . 

600 . 000,00 . 

. L 

1 ;, 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei : 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza

do a abrir um crédito adicional no valor de Cr$ 600 . 000 , 00 (seiscentos -

mil cruzeiros ) , dest i nado a suplementar a seguinte dotação do orçamento -

vigente: 

30 

30.20 

Encargos Gerais do Município 

Encargos Diversos 

30 .2 0- 03070212 . 02 Homenagem e Recepção 

7 . 30-3 . 1.3.2 Outros Serviços e Encargos 600 . 000 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior , correra por conta do excesso de arrecadação previsto para o presen-

te exercício . 

Artigo 39 - Es t a lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal ão José dos Campos, 

17 de novembro de 1980. 

Registrada e pu licada no Gabinete do Prefei 

to , aos dezessete dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e oi

tenta . 

DJ/ 

nbp/.-

Luiz Rodrigues 


